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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional
decreta eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às
normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático
de Direito.

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais
e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades
nacionais de administração do desporto.

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus
praticantes.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:
I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática

desportiva;
II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e

jurídicas organizarem-se para a prática desportiva;
III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades

desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;
IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;
V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas

desportivas formais e não-formais;
VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto

profissional e não-profissional;
VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações

desportivas de criação nacional;
VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao
desporto educacional;

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos,
educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;

X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento
harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal,
estadual, distrital e municipal;

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva,
quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;
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XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e
administrativa.

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem
exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos
princípios:

* § único, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003
I - da transparência financeira e administrativa;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003

II - da moralidade na gestão desportiva;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003
III - da responsabilidade social de seus dirigentes;
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003
IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003
V - da participação na organização desportiva do País.
* Inciso V acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.167, DE 16 DE JANEIRO DE 1991

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda
relativa a Incentivos Fiscais, estabelece novas
condições operacionais dos Fundos de
Investimentos Regionais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao período-base
de 1990, fica restabelecida a faculdade da pessoa jurídica optar pela aplicação de parcelas do
Imposto sobre a Renda devido:

I - no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR ou no Fundo de
Investimentos da Amazônia - FINAM (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974,
art. 1º, I, alínea a, bem assim no Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo -
FUNRES (Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 11, V); e

II - em depósito para reinvestimento, de que tratam os artigos 23 da Lei nº 5.508,
de 11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações
posteriores.

Art. 2º Ficam mantidos, até o exercício financeiro de 2013, correspondente ao
período-base de 2012, os prazos e percentuais para destinação dos recursos de que tratam o
art. 5º do Decreto-Lei nº 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.179,
de 6 de julho de 1971, e alterações posteriores, para aplicação em projetos relevantes para o
desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, sob a responsabilidade do Ministério da
Integração Nacional.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001
VIDE LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

VIDE  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art.
11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos
arts. 1º inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da
Lei nº 8.661, de 02 de junho de 1993, ficam reduzidos para:

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a
partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a
partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a
partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.

§ 1º Os percentuais do benefício fiscal de que tratam o art. 4º do Decreto-Lei nº
880, de 18 de setembro de 1969, o inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, o
inciso I do art. 1º e o art. 23 da Lei nº 8.167, de 1991, ficam reduzidos para:

a) 25% (vinte e cinco por cento), relativamente aos períodos de apuração
encerrados a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003;

b) 17% (dezessete por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados
a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008;

c) 9% (nove por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a
partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.

§ 2º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de
1º de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Cria a Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, extingue a Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá
outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 32. Ficam revogados:
I - o art. 34 da Lei nº 3.995, de 14 de dezembro de 1961;
II - os arts. 19 a 23 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963;
III - os arts. 17 a 24 da Lei nº 4.869, de 1º de dezembro de 1965;
IV - os arts. 38 a 43 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968;
V - os arts. 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei no 880, de 18 de setembro de 1969;
VI - o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.267, de 12 de abril de 1973;
VII - o Decreto-Lei nº 1.345, de 19 de setembro de 1974;
VIII - as alíneas "a" e "g" do parágrafo único do art. 1º, a alínea "a" do inciso I e o

inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974;
IX - o Decreto-Lei nº 1.653, de 27 de dezembro de 1978;
X - os arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 1.734, de 20 de dezembro de 1979;
XI - o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.089, de 27 de dezembro de 1983;
XII - o Decreto-Lei nº 2.250, de 26 de fevereiro de 1985;
XIII - o inciso III do art. 12 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987;
XIV - a Lei nº 7.918, de 7 de dezembro de 1989;
XV - a alínea "a" do inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990;
XVI - o inciso I do art. 1º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991;
XVII - o § 1º do art. 2º da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e
XVIII - o art. 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, ressalvado o direito

previsto no art. 9º da Lei no 8.167, de 16 de janeiro de 1991, para as pessoas que já o tenham
exercido, até o final do prazo previsto para a implantação de seus projetos, desde que estejam
em situação de regularidade, cumpridos todos os requisitos previstos e os cronogramas
aprovados.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
Ramez Tebet
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LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o Mercado de Valores Mobiliários e
cria a Comissão de Valores Mobiliários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes
atividades:

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado;
II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários;
III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores;
* Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e

Futuros;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VII - a auditoria das companhias abertas;
* Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei:
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001

III - os certificados de depósito de valores mobiliários;
* Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
IV - as cédulas de debêntures;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de
investimento em quaisquer ativos;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VI - as notas comerciais;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes

sejam valores mobiliários;
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração,
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inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do
empreendedor ou de terceiros.

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001

I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as

debêntures.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as
companhias abertas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução

do disposto neste artigo, podendo:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações
sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela
registrado;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste

artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos

títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão,
organizado ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses
padrões.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá
outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 43. Fica sujeito à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de
7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), o rendimento bruto produzido por quaisquer
aplicações financeiras.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, às operações de financiamento

realizadas em Bolsas de Valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhadas.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao rendimento bruto auferido:
a) em aplicações em fundos de curto prazo, tributados nos termos do Decreto-lei

nº 2.458, de 25 de agosto de 1988;
b) em operações financeiras de curto prazo, assim consideradas as de prazo

inferior a 90 (noventa) dias, que serão tributadas às seguintes alíquotas, sobre o rendimento
bruto:

1 - quando a operação se iniciar e encerrar no mesmo dia, 40% (quarenta por
cento);

2 - nas demais operações, 10% (dez por cento), quando o beneficiário se
identificar e 30% (trinta por cento), quando o beneficiário não se identificar.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 3º Nas operações tendo por objeto Letras Financeiras do Tesouro - LFT ou

títulos estaduais e municipais a elas equiparados, o Imposto sobre a Renda na fonte será
calculado à alíquota de:

a) 40% (quarenta por cento), em se tratando de operação de curto prazo; e
b) 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo da operação for igual ou

superior a 90 (noventa) dias.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 4º A base de cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte sobre as operações de

que trata o § 3º será constituída pelo rendimento que exceder à remuneração calculada com
base na taxa referencial acumulada da Letra Financeira do Tesouro no período, divulgada
pelo Banco Central do Brasil.

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 5º O Imposto sobre a Renda será retido pela fonte pagadora:
a) em relação aos juros de depósitos em cadernetas de poupança, na data do

crédito ou pagamento;
b) em relação às operações de financiamento realizadas em bolsas de valores, de

mercadorias, de futuros e assemelhadas, na liquidação;
c) nos demais casos, na data da cessão, liquidação ou resgate, ou nos pagamentos

periódicos de rendimentos.
* § 5º com redação determinada pela lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 6º Nas aplicações em fundos em condomínio, exceto os de curto prazo, ou

clubes de investimento, efetuadas até 31 de dezembro de 1988, o rendimento real será
determinado tomando-se por base o valor da quota em 1º de janeiro de 1989, facultado à
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administradora optar pela tributação do rendimento no ato da liquidação ou resgate do título
ou aplicação, em substituição à tributação quando do resgate das quotas.

* § 6º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 7º A alíquota de que trata o caput aplicar-se-á aos rendimentos de títulos,

obrigações ou aplicações produzidas a partir do período iniciado em 16 de janeiro de 1989,
mesmo quando adquiridos ou efetuadas anteriormente a esta data.

* § 7º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.
§ 8º As alíquotas de que tratam os parágrafos 2º e 3º, incidentes sobre

rendimentos auferidos em operações de curto prazo, são aplicáveis às operações iniciadas a
partir de 13 de fevereiro de 1989.

* § 8º com redação determinada pela Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989.

Art. 44. O imposto de que trata o artigo anterior será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, quando o beneficiário for

pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - devido exclusivamente na fonte nos demais casos, inclusive quando o

beneficiário for pessoa jurídica isenta, observado o disposto no art. 47 desta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária de 2004 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias da União para 2004, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Federal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e suas

alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública federal;
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União;
VIII - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras

e serviços com indícios de irregularidades graves; e
IX - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º As metas e as prioridades da Administração Pública Federal para o
exercício de 2004 serão estabelecidas no projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao
período 2004 - 2007, que será encaminhado ao Congresso Nacional também na forma de
banco de dados.

§ 1º Os orçamentos serão elaborados em consonância com as metas e prioridades
estabelecidas na forma do caputdeste artigo.

§ 2º A Mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá
demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na forma do caputdeste
artigo.

§ 3º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária
serão adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual.

§ 4º No projeto de lei orçamentária, a destinação dos recursos relativos a
programas sociais, definidos no Plano Plurianual, conferirá prioridade às áreas de menor
Índice de Desenvolvimento Humano, podendo ser desagregadas por distrito ou setor
censitário.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


